
Ofício nº 2.189 (SF)                                        Brasília, em 07 de dezembro de 2011. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Eduardo Gomes 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 

da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei do Senado nº 615, de 2007, de autoria do Senador Marcelo Crivella, 

constante dos autógrafos em anexo, que “Altera a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 

1995, para definir outras práticas discriminatórias e crimes perpetrados para efeitos 

admissionais, de remanejamento, de ascensão profissional ou de permanência da 

relação jurídica de trabalho, e dá outras providências”. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
afpa/pls07-615t 



Altera a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, 

para definir outras práticas discriminatórias e 

crimes perpetrados para efeitos admissionais, 

de remanejamento, de ascensão profissional 

ou de permanência da relação jurídica de 

trabalho, e dá outras providências. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória 

e limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, de 

remanejamento, de ascensão profissional ou de permanência no 

trabalho, por motivo de gênero, sexo, orientação e identidade 

sexual, estado civil, situação familiar, origem, raça, cor, etnia, 

religião, deficiência, restrição de crédito ou idade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não exclui a adoção de 

medidas que visem ao estabelecimento de políticas de igualdade de 

oportunidades para acesso e permanência no trabalho e de 

condições gerais de trabalho, nem as hipóteses de proteção à 

criança e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, tampouco as ressalvas baseadas nas 

qualificações exigidas para um trabalho determinado.” (NR) 

“Art. 2º .......................................................................................... 

I – a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, 

declaração ou qualquer outro procedimento relativo à esterilização 

ou ao estado de gravidez, bem como à predisposição genética para 

doenças, inclusive por meio de histórico familiar; 

II – ................................................................................................. 

....................................................................................................... 

c) exigência de certidão negativa de reclamatória trabalhista; 

d) anotação de desabono na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) que se refira a desempenho profissional ou 

comportamento, gênero, sexo, orientação e identidade sexual, 

estado civil, situação familiar, origem, cor, etnia, religião, 

deficiência ou idade do trabalhador; 

III – o fornecimento ou a utilização de informações constantes 

de cadastros de agências ou empresas de negativação ou restrição 

ao crédito e similares, visando às práticas vedadas no caput do art. 1º. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 07 de dezembro de 2011. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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